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Ofício n° 054/2019                                                                               Ourinhos/SP, 15 de maio de 2019. 
 

Excelentíssimo Senhor  
Lucas Pocay Alves da Silva 
Prefeito Municipal de Ourinhos SP 
 

Assunto: Informações sobre servidor público municipal  
 
 

O Observatório Social do Brasil – Ourinhos¹, na rotina do cumprimento de 
seus objetivos e em acompanhamento aos Diários Oficiais, se observou que o servidor municipal, 
Sr. Marcelo Roberto da Silva, matrícula nº 5722, a qual possui a função originária de Auxiliar de 
Serviços Gerais II, na Prefeitura Municipal de Ourinhos, se observou que o mesmo se encontra 
oficialmente exercendo duas funções distintas. Segue: 
 
DIÁRIO OFICIAL Nº 1282 

   
 
DIÁRIO OFICIAL Nº 1283 
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Ante o exposto, vimos solicitar de V. Exa. as informações a saber: 
 
1- Qual a justificativa de atualmente o servidor municipal, Sr. Marcelo 
Roberto da Silva, encontrar-se inscrito como servidor público na 
Prefeitura e Câmara Municipal, conforme apresentado a seguir? 
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2- Qual a justificativa de conceder ao servidor municipal supracitado,  
o uso, da área pública localizada na Viela 6, Quadra F, do Conjunto 
Residencial de Interesse Social Flamboyant - Ourinhos Estado de São 
Paulo, destinado para fins particulares, a título precário, gratuito e pelo 
prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período? 
Segue: 
 

 
DECRETO Nº 6979, DE 16 DE MARÇO DE 2018 

 
Permite o uso de bens público pelo senhor MARCELO ROBERTO DA SILVA e dá outras providências. 
 
LUCAS POCAY ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ourinhos, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no Processo nº 5.635, de 07 de fevereiro de 2018; 
CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 215 e § 1º autoriza o Poder Executivo Municipal, permitir o 
uso de qualquer bem público, a terceiros, mediante permissão de uso, a título precário, gratuito e por tempo determinado, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica permitido o uso, pelo senhor MARCELO ROBERTO DA SILVA, da área localizada na Viela 6, Quadra F, do 
Conjunto Residencial de Interesse Social Flamboyant - Ourinhos Estado de São Paulo, destinado para fins particulares. 
Art. 2º A presente permissão será objeto de Termo de Permissão de Uso, a título precário, gratuito e pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, podendo ser prorrogado por igual período. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Ourinhos, 16 de março de 2018. 
 
LUCAS POCAY ALVES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
 
Publicado e registrado na Secretaria Municipal de Administração, na data supra. 
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JOAQUIM LUIS VASSOLER - Secretário Municipal de Administração 
 

3- Na atual gestão municipal, o referido servidor foi nomeado a vários 
cargos distintos, já citados anteriormente, e não correlacionados, sendo 
que sua função de origem é a de Auxiliar de Serviços Gerais II. Para tanto, 
qual o critério adotado pelo Poder Público para ser realizados estas 
nomeações? 

 
4- Considerando estas nomeações e em inúmeros cargos, o servidor 
municipal supracitado, futuramente terá seu salário incorporado a estes 
cargos ou não? Por quê? 

 
Vale ressaltar que a transparência na administração pública, tem como 

núcleo jurídico, o Princípio da Transparência, previsto constitucionalmente no caput do artigo 37.  
 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 

 
 
 
Euríco Aparecido Rodrigues 
Presidente Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
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